
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL PEDRO AIHARA

COMISSÃO DE PREVENÇÃO E AUXÍLIO A DESASTRES E
CALAMIDADES NATURAIS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025
(Do Sr. Pedro Aihara)

Requer  a  realização  de
audiência  pública  para  tratar  do
programa  Resposta  em
Operações  Integradas  para
Atuação  em  Situações  de
Desastres (Respad).

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  a

realização de audiência pública no âmbito desta Comissão Especial, para tratar

do programa Resposta em Operações Integradas para Atuação em Situações

de Desastres (Respad). 

Solicito que componham a mesa da audiência pública: 

i)  Coronel  Washington  Luiz  Vaz  Júnior,  Comandante  da

Ligabom;

ii) Mario Sarrubbo, Secretário Nacional de Segurança Pública

(Senasp);

iii) representante da Casa Civil;

iv)  representante  do  Ministério  da  Integração  e

Desenvolvimento Regional;

v) representante do Ministério das Relações Exteriores;

vi) representante do Ministério da Defesa;

vii) André Lima, Secretário de Desmatamento do Ministério do

Meio Ambiente;

viii) representante do Instituto Chico Mendes de Conservação e

Biodiversidade (ICMBio); 
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ix) representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (Ibama); e

x)  Vanessa  Negrini,  Diretora  de  Defesa  dos  Direitos  dos

Animais.

JUSTIFICAÇÃO

A  Secretaria  Nacional  de  Segurança  Pública  (Senasp),  do

Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), lançou, no dia 13/02/2025, o

programa Resposta em Operações Integradas para Atuação em Situações de

Desastres (Respad). A proposta é coordenada pela Senasp, em parceria com o

Conselho  Nacional  de  Comandantes-Gerais  dos  Corpos  de  Bombeiros

(Ligabom),  e  visa  aprimorar  a  coordenação  entre  os  Corpos  de  Bombeiros

Militares, as forças de segurança pública, a Defesa Civil e os demais órgãos

responsáveis pela gestão de crises para, assim, garantir  maior eficiência no

enfrentamento de desastres.

Diante do aumento da frequência e da gravidade de eventos

como enchentes, queimadas e deslizamentos, o Respad busca estruturar um

modelo  nacional  baseado  na  cooperação  interinstitucional  para  aprimorar  o

preparo  das  equipes  e  melhorar  a  atuação  integrada  em  situações

emergenciais.

Como  ressaltado  pelo  Secretário  Nacional  de  Segurança

Pública, “precisávamos estruturar um modelo que permitisse prover, financiar,

coordenar  e  garantir  uma  pronta  resposta  para  salvar  vidas,  proteger  o

patrimônio e assegurar  que o Governo Federal  atue com rapidez diante de

grandes desastres, especialmente os decorrentes das mudanças climáticas”1.

Dada  a  relevância  do  programa,  requeiro  a  realização  de

audiência  pública  para  que  este  seja  apresentado  aos  diversos  atores

1 BRASIL. Ministério da Justiça e Segurança Pública.  MJSP lança programa para dar maior
rapidez a atendimentos em casos de desastres naturais. Disponível em: https://www.gov.br/mj/
pt-br/assuntos/noticias/mjsp-lanca-programa-para-dar-maior-rapidez-a-atendimentos-em-casos-
de-desastres-naturais. Acesso em: 14 fev. 2025. *C
D2
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envolvidos; e para que sejam debatidas as possíveis fontes de recursos para

viabilizar a execução do programa, como a PEC 44/2023, que foi  aprovada

pela Câmara dos Deputados e aguarda apreciação do Senado Federal.

Sala das Comissões, em        de                     de 2025.

Deputado PEDRO AIHARA
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